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DECRETO Nº 346/2014
Data: 11.11.2014
Ementa: determina a aprovação do servidor Valdenir Worns em Estágio Probatório para efeitos
de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da
Lei nº 1.246 de 03.12.2003, diante da decisão do Processo Administrativo oriundo da Portaria
Municipal nº 134/2014, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo, decorrente da portaria
nº 134/2014, que concluiu pela aprovação do servidor Valdenir Worns no estágio probatório;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal
nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a
estabilização do servidor em estágio probatório,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarado estável no serviço público do poder executivo do
Município de Guaíra, o servidor municipal a seguir nominado:

Matrícula nº Nome Admissão Cargo Identidade nº Data de Efetivação

25674-1 VALDENIR WORNS 09/05/2011 Lavador Lubrificador 4.190.091-1-
SESPII/PR 09/05/2014

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos retroativos a partir da data de efetivação do servidor, a qual está descrita na
coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE GUAÍRA

ERRATA Nº 004/2014

Ref. memorando nº 2013000086

No DECRETO Nº 322 de 13.10.2014, que regulamenta as normas a serem
aplicadas nas eleições para diretor de Escola para o biênio 2015/2016 na forma da
lei, Publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 10.198 de 14.10.2014 –
página 27 – Caderno de Publicações Legais e no Diário Oficial Eletrônico – DIOE –
edição nº 184 de 13.10.2014, onde consta no artigo 3º, inciso VII:

VII. Ter participado do curso Formação pela Escola.

LEIA-SE:

VII. Ter participado dos cursos de capacitação promovidos pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura em 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal



Estado do Paraná
MUNICIPIO DE GUAÍRA

PORTARIA Nº 395/2014
Data: 11.11.2014
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e considerando os Memorandos sob os n°s 2013007784, 2014000072, 2014003351,
2014002556 e 2014003827,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais,
mencionados a seguir:

NOME RG Nº PERIODO
AQUISITIVO

INICIO/FINAL

Carlos Schuback 4.225.248-4 - SESPII/PR 2013/2014 03.11.2014 a 02.12.2014

Celio Exposito de Freitas 5.832.858-8-SESPII/PR 2012/2013
2013/2014

01.12.2014 a 30.12.2014
05.01.2015 a 03.02.2015

Cicero Ramos da Silva 4.665.374-2 SESP/PR 2013/2014 03.12.2014 a 01.01.2015

Dalmir Sella 4.787.982-5 SESP/PR 2012/2013 02.12.2014 a 31.12.2014

Elias Borodiak 2.138.825 - SESPII/PR 2013/2014 19.11.2014 a 18.12.2014

Elivelton de Souza Ferreira 10.837.769-0 SESP/PR 2013/2014 10.12.2014 a 08.01.2015

Franciele Granziera Giacomin 7.878.400-8 SESP/PR 2013/2014 23.12.2014 a 21.01.2015

Gilmar Souza Pessoa 9.230.134-6 SESP/PR 2013/2014 01.12.2014 a 30.12.2014

José Ricardo 4.554.233-5 SESP/PR 2013/2014 02.12.2014 a 31.12.2014

Leontina da Silva Pio 3.833.122-1 - SESPII/PR 2012/2013 22.12.2014 a 20.01.2015

Marco Antonio de Paula 3.863.225-6 SESP/PR 2013/2014 01.12.2014 a 30.12.2014

Marcos Antonio da Silva 5.833.233-0 - SESPII/PR 2010/2011 03.11.2014 a 02.12.2014

Miguel Ferreira da Costa 4.447.814-5 - SESPII/PR 2013/2014 03.11.2014 a 02.12.2014

Milton dos Santos Vieira 8.004.290-6 - SESPII/PR 2012/2013
2013/2014

03.12.2014 a 01.01.2015
05.01.2015 a 03.02.2015

Naor Bonifácio 3.443.797-1 SESP/PR 2012/2013 02.12.2014 a 31.12.2014

Neuter Mulinari 4.526.308-8 - SESPII/PR 2012/2013 01.12.2014 a 30.12.2014

Paulo Rodrigues 5.896.113-2 - SESPII/PR 2012/2013 03.11.2014 a 02.12.2014

Renato Arguelho 10.325.622-4 - SESPII/PR 2012/2013 03.11.2014 a 02.12.2014

Samuel dos Santos Vieira 6.943.889-0 - SESPII/PR 2012/2013 01.12.2014 a 30.12.2014

Vilson Ibarrola 4.839.845-6 - SESPII/PR 2012/2013 03.11.2014 a 02.12.2014

Waldir Azevedo Dias 4.331.345-2 SESP/PR 2012/2013 17.11.2014 a 16.12.2014

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE GUAÍRA

PORTARIA Nº 396/2014
Data: 11.11.2014
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;

Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 165 e
seguintes e o Memorando nº 2014003865,

RESOLVE:

Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar reprovação de
servidor público municipal na avaliação de desempenho do estágio probatório, para, então,
constatar a necessidade de consequente declaração de estabilidade ou exoneração de seu cargo.

Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:

 Presidente – Anildo Morais Peraçoli – matrícula nº 17329/2;
 Membro – Mylene Meyre Rojas Ortelhado – Matrícula nº 27030/2;
 Membro – Alaíde Carvalho de Lima Barreto – Matrícula nº 19/1.

Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta)
dias, na forma do artigo 168 da Lei 1.246/2003.

Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado
serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE GUAÍRA

PORTARIA Nº 397/2014
Data: 11.11.2014
Ementa: nomeia representantes da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura como votantes no processo eleitoral para a direção dos
estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino.

O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e, considerando o Decreto nº 322 de 13.10.2014 e o memorando sob o

nº 2013000086,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para atuarem como votantes no processo

eleitoral concernente a escolha dos diretores dos estabelecimentos da Rede Pública

Municipal de Ensino, para o biênio 2015/2016, de conformidade com o decreto 322/2014

de 13.10.2014, os servidores, representantes da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, abaixo mencionados:

Nome Matrícula

Édina Diniz Meira 9113-2

Leir Alves da Silva Fincke 4600-1

Marli de Souza Jardim 26140-1

Nilda de Freitas Bonfim Musial 25828-1

Sonia Maria Martins Ketterer 13676-3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal










	Decreto 346.14 - aprova Valdenir Worns - 11.11.2014.pdf
	Errata 004.14 - decreto 322.14  - memorando 2013000086 - 11.11.2014.pdf
	Portaria 395.14 - Concede férias - servidores -11.11.2014.pdf
	Portaria 396.14 - Comissão Sindicância  - Luciano Hagemann - 11.11.2014.pdf
	Portaria 397.14 - Nomeia  votantes edução eleição diretor 2014 - 11.11.2014.pdf
	EDITAL AUDIÊNCIA 27.11.2014.pdf
	PORTARIA 45.2014.pdf
	TERMO DE DISPENSA 18.2014.pdf
	TERMO DE INEXIGIBILIDADE 5.2014.pdf

